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PORTARIA Nº. 55/2021 
DE 25 DE AGOSTO DE 2021 

Designa membros para comporem o Conselho 
Municipal do Meio Ambiente do Município de 
Divinolândia. 

  

ANTONIO DE PÁDUA AQUISTI, Prefeito do Município de 

Divinolândia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 

termos da Lei nº 2033/2012; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para comporem o 

Conselho Municipal do Meio Ambiente do Município de Divinolândia, saber: 

 

 
I. REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 

 

Representante do órgão municipal de meio ambiente 

Titular: Gisele Cristina dos Santos Gonsales Felício  

Suplente: Mario Celso Ferreira Pinto 

 

Representantes do Órgão Municipal de saúde pública e ação social 

Titular: Cleber Rogério Ferreira 

Suplente: Viviane Patrícia Olivieri 

 

Órgão Municipal de obras públicas e serviços urbanos 

Titular: Ivandecir Aparecido Cardoso 

Suplente: José Carlos de Biazzi 

 

Representantes do Departamento de Agricultura e Abastecimento 

Titular: Sheila Sanches Perin 

Suplente: José Luiz Zamai  

 

 
II. REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

 

Representantes do Rotary Club 

Titular: Felipe Lange de Faria 

Suplente: Marco Antônio Fiorite do Lago 

 

Representantes da Associação Focinho Carente 

Titula: Marcia Nogueira 

Suplente: Vanderli dos Santos 
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Representantes da Associação Comercial e Industrial de Divinolândia 

Titular: Luciene C. Freire Vidal 

Suplente: Vanessa Cristina Vieira Escremin 

 

Representantes da ONG DIQ BEM  

Titular: Murilo Francisco Tesolin 

Suplente: Ronaldo Ferreira Pinto 

 

Art. 2° Os membros designados nesta Portaria não serão remunerados 

sob quaisquer espécies, sendo os serviços considerados de relevância. 

 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Divinolândia, 25 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

ANTÔNIO DE PÁDUA AQUISTI  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PUBLICADA, REGISTRADA E ENCADERNADA NA SECRETARIA DA 

PREFEITURA NA DATA SUPRA 

 

 

 

 

CLEBERSON CORREA 

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO 
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